
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 22/2008

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  no  uso  das  atribuições 

constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e 

considerando:

a)  o  rol  de  atribuições  elencadas  no  art.  6.º  da  Lei 

Complementar nº 75/93; 

b)  a  incumbência  prevista  no  7º,  inciso  I,  da  mesma  Lei 

Complementar; 

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, 

do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) o recebimento e distribuição de peças de informação com o 

seguinte teor:

Peças de Informação: 1.16.000.000331/2008-60
Autor da Representação: Vanderlei de Vargas
Pessoas citadas:  Marcos Túlio de Melo, Rádio Tiradentes; Outros a 
apurar
Objeto:  PROGRAMA MINUTO CONFEA. PRODUÇÃO. Contratação 
de EMPRESA ESPECIALIZADA. DISTRIBUIÇÃO PARA MAIS DE 
3.000 EMISSORAS DE RÁDIO. Aviso de Licitação Tomada de Preços 



nº 4/2007 -  Tipo Menor Preço Global - posteriormente anulada com a 
publicação do Aviso de Licitação Pregão Presencial nº 5/2007, que teve 
como  contratada  a  Rádio  Tiradentes  (Processo  CF  1959/2007). 
Apuração  de  irregularidades.  (Pregoeiro:  Ricardo  Sérgio  F. 
Alburquerque)

Determina:

1 – A instauração de Procedimento Preparatório para apurar 

eventual irregularidade descrita nos fatos noticiados na presente peça de 

informação.

2 – A publicação e registro da presente Portaria, bem como sua 

imediata conclusão para a análise das diligências iniciais.

Brasília, 03 de junho de 2008.

     -PEDRO ANTONIO MACHADO
  PROCURADOR DA REPÚBLICA
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